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DECISÃO: Em  decisão  de  19  de  dezembro  de  2022,  determinei  o 
seguinte:

“(...) solicitem-se novas informações do Estado do Rio de 
Janeiro,  em 10  dias  que  correrão  mesmo  no  recesso  forense, 
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para que indique (i) se incluirão ou por que não incluíram a 
meta sugerida pelo partido e qual a meta de redução estipulam; 
(ii) quais são os indicadores objetivos de cada uma das metas 
estipuladas; (iii) qual é o cronograma de realização; (iv) quais 
seriam  as  providências  necessárias  para  a  inclusão  de  um 
indicador de eficiência. 

Oficie-se a Presidência do Conselho Nacional de Justiça a 
fim de que promova a instalação do Observatório Judicial, nos 
termos em que decidido pelo Supremo Tribunal Federal, e que, 
uma  vez  instalado,  encaminhe,  por  meio  de  parecer,  ao 
Supremo  Tribunal  Federal,  no  prazo  de  30  dias  corridos, 
contados mesmo durante o recesso, avaliação pormenorizada, à 
luz das melhores evidências científicas, do plano apresentado 
pelo Estado do Rio de Janeiro, podendo sugerir, caso entenda 
pertinente,  adequações  necessárias  para  o  cumprimento  da 
decisão  deste  Supremo  Tribunal  Federal  e  da  Corte 
Interamericana de Direitos Humanos. 

Oficie-se o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, 
para  que  assegure,  tão  logo  a  publicidade  seja  possível,  a 
inclusão  na  base  do  acompanhamento  das  cautelares 
determinadas pelo STF na plataforma digital de monitoramento 
de  operações  policiais  do  MPRJ,  sobretudo  quanto  a:  (i) 
preservação do perímetro de escolas creches e unidades básicas 
de  saúde;  (ii)  aviso  prévio  das  operações  policiais  às 
autoridades de saúde e educação; (iii) proibição de operações 
policiais noturnas e evitação em horários de grande circulação; 
(iv)  provimento  de  ambulância  durante  as  operações;  e  (v) 
Justificativa para o uso de helicóptero. 

Por fim, em atenção, à decisão do Tribunal, determino ao 
Estado do Rio de Janeiro que apresente, no prazo máximo de 5 
dias  corridos,  a  serem  contados  mesmo  durante  o  recesso, 
cronograma para a instalação e funcionamento de câmeras de 
áudio e vídeo em fardas e viaturas dos batalhões especiais das 
polícias – BOPE e CORE –, bem como nas unidades policiais 
localizadas  em  áreas  que  sofrem  com os  maiores  índices  de 
letalidade policial – notadamente o 15º BPM, o 7º BPM, o 41º 
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BPM, o 14º BPM, o 20º BPM, o 12º BPM, o 39º BPM, o 16º BPM, 
o 3º BPM e o 9º BPM. Fica desde já indicado que, na elaboração 
do  cronograma,  a  ser  cumprido  da  forma  mais  expedita 
possível, a priorização dessas unidades justifica remanejamento 
dos  referidos  equipamentos  de  outros  batalhões  da  PM com 
menores índices de letalidade policial.”

O Conselho Nacional de Justiça apresentou análise detalhada sobre 
o Plano de Redução de Letalidade do Estado do Rio de Janeiro, publicado 
em Decreto de 14 de dezembro de 2022.

O  Ministério  Público  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  prestou 
informações.

O Estado do Rio de Janeiro também prestou as informações e, no que 
tange à ordem para a apresentação de um cronograma para a instalação e 
funcionamento de câmeras de áudio e vídeo em fardas e viaturas dos 
batalhões especiais das polícias,  o Estado requereu a reconsideração da 
decisão.

Informou, inicialmente, que nos batalhões convencionais do Estado 
o processo de implantação de câmeras já estaria concluso (eDOC 628, p. 
3):

“Vê-se,  destarte,  que,  de  acordo  com  a  Secretaria  de 
Estado da Polícia Militar, em todos os batalhões convencionais 
do Estado do Rio de Janeiro, dentre os quais estão o 15º BPM, o 
7º BPM, o 41º BPM, o 14º BPM, o 20º BPM, o 12º BPM, o 39º 
BPM, o 16º BPM, o 3º BPM e o 9º BPM, ou seja, nos 10 (dez) 
batalhões convencionais mencionados no eDOC 620, o processo 
de implantação de câmeras já está concluso. ”

Informou,  ainda,  que o  sistema de  gravação está  em processo de 
licitação.

No entanto, em relação aos batalhões especiais da polícia fluminense 
– BOPE e CORE – não havia previsão de instalação de câmeras corporais. 
Alegou que há fundamentos técnicos para isso. Segundo manifestação da 
SEPM (eDOC 628, p. 5):
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“(...)  Seguindo  as  diretrizes  observadas  por  toda 
comunidade  internacional  de  operações  especiais,  percebe-se 
que  as  forças  especiais  não  utilizam  câmeras  corporais  para 
auditorias  externas  e/ou  para  a  divulgação  pública  de  suas 
atuações. O critério aqui é a lógica, não seria producente revelar 
as suas técnicas, as suas táticas e os seus equipamentos para os 
criminosos.  Uma  questão  de  bom  senso  e  uma  diretriz  de 
operações especiais. 

(…)
O  BOPE  é  força  de  pronto-emprego  voltada  ações  de 

intervenção caracterizadas pelo sigilo e o desenvolvimento de 
ações  em  alto  nível  de  criticidade,  cujas  atribuições  não  se 
confundem  com  o  policiamento  ordinário  da  SEPM.  Nesse 
sentido, nesse espectro de atuação, o agente do BOPE realiza 
atividades  de  reconhecimento  avançado,  recrutamento 
operacional,  levantamento  e  confirmação  de  dados  de 
inteligência,  dentre  outras  técnicas  em  ambiente  operacional 
complexo  e  hostil,  estando  vulnerável  aos  riscos  e  reflexos 
destas ações, cujo emprego de bodycam, em exame preliminar, 
não se revela útil, prático e funcional. 

A contraindicação do emprego de câmeras corporais nessa 
realidade impõe não apenas o risco de revelar a identidade do 
policial  que  ali  vá  confirmar  dados  oriundos  de  notícias 
anônimas,  por  exemplo,  mas  também  porque  essas  técnicas 
ficarão  registradas  sob  custódia  e  controle  de  terceiros,  que 
possuem vínculo precário com o Estado. 

(...) 
O BOPE tem padrões de conduta em suas patrulhas de 

terreno,  no  embarque  e  desembarque  de  blindados,  na 
progressão em áreas de alto risco, na utilização de atiradores de 
precisão para a segurança da equipe, e equipamentos especiais, 
drones,  aeronaves e outros,  para fazer frente à criminalidade 
violenta  organizada.  É imprescindível  que os criminosos não 
tenham acesso aos pormenores da atuação do BOPE, uma vez 
que a partir do momento em que entenderem a forma como os 
operadores  especiais  agem,  passarão  a  conhecer  de  perto  as 
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suas  virtudes  e  vulnerabilidades,  podendo  adotar 
contramedidas para emboscar equipes policiais e ceifar as vidas 
de seus agentes. 

Do  ponto  de  vista  estratégico  e  tático-operacional, 
observa-se  que  os  operadores  exercem  a  atividade  de 
policiamento especial  em áreas  sensíveis,  em espaços  críticos 
exigindo,  dentre  outros  fatores,  a  capacidade  de  realizar  a 
atividade de recrutamento operacional no escopo da "humint", 
de  forma  que  a  utilização  de  bodycams  poderia  impactar 
negativamente  tal  atividade.  Bem como colocaria  em risco  o 
profissional, posto que o equipamento mais expõe o agente do 
que preserva sua posição e atividade. 

Revela-se ainda que, ao utilizar as bodycam, há o risco de 
difusão ou disponibilização de imagens a terceiros, o que pode 
vir a comprometer a atuação da unidade e o modus operandi 
de atuação do BOPE, o que incrementa o risco operacional a 
ocorrência com resultados não objetivados pela Polícia Militar 
como  danos  colaterais  com  o  ferimento  e  morte  de  pessoas 
inocentes (aqui incluindo, os agentes de operações especiais).” 

Defende,  por isso,  que quanto à utilização das câmeras por essas 
unidades policiais, fosse respeitado o princípio da discricionariedade da 
Administração.  Requereu, portanto,  a  reconsideração da decisão ou o 
recebimento desses argumentos como agravo regimental.

A fim de esclarecer  o  alcance  das  alegações  trazidas  pelo  Estado 
determinei  a  remessa  da  ação  ao  Centro  de  Soluções  Alternativas  de 
Litígios  junto  à  Presidência  deste  Supremo Tribunal  Federal  –  CESAL 
(eDOC 642).

No  CESAL,  o  Estado  se  comprometeu  à  responder  aos  quesitos 
formulados pelos autores relativamente ao cronograma para o uso das 
câmeras corporais.

O  Partido  Requerente  e  os  diversos  amici  curiae formularam  as 
seguintes questões (eDOC 688):

“1) Considerando as informações prestadas no eDoc 628 

7 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B60D-93C0-8002-B9DE e senha 9528-3A23-274E-5377



ADPF 635 / RJ 

de que “em todos os batalhões convencionais do Estado do Rio 
de Janeiro [...]  o  processo de implantação de câmeras  já  está 
concluso”,  quantas  câmeras  corporais  já  foram  adquiridas? 
Quantas estão com processo de licitação em andamento?

2) Considerando as informações prestadas no eDoc 628 de 
que “em todos os batalhões convencionais do Estado do Rio de 
Janeiro  [...]  o  processo  de  implantação  de  câmeras  já  está 
concluso”, qual o efetivo total da Polícia Militar do Estado do 
Rio de Janeiro? E qual o efetivo total da Polícia Civil? 

3) Quanto à Polícia Militar:
a) Conforme informações prestadas no eDoc 628, de 

fato todos os policiais de todos os batalhões convencionais 
estão utilizando câmeras corporais? 

b)  Em caso de resposta  negativa,  houve,  conforme 
determinado  pelo  STF,  a  priorização  dos  policiais  que 
atuam  no  policiamento  ostensivo  e  nas  operações  em 
favelas  e  comunidades  pobres?  Como  isso  foi 
operacionalizado e quais os critérios adotados? 

c) Considerando a priorização determinada pelo STF, 
todos os policiais dos batalhões que apresentam maiores 
índices de letalidade policial – isto é, do 15º BPM, 7º BPM, 
41º BPM, 14º BPM, 20º BPM, 12º BPM, 39º BPM, 16º BPM, 
3º BPM e 9º BPM – já estão utilizando câmeras corporais? 
Mais  especialmente,  os  policiais  desses  batalhões  que 
atuam  no  policiamento  e  nas  operações  em  favelas  e 
comunidades pobres estão utilizando câmeras corporais?

d) Quantos dispositivos foram distribuídos para cada 
um  dos  batalhões  convencionais?  Quais  os  critérios 
utilizados  para  essa  distribuição,  entre  os  batalhões  e, 
internamente, em cada um deles?

e) Na hipótese de que nem todos os policiais de cada 
batalhão  estejam utilizando  as  câmeras  corporais,  quais 
critérios  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro  empregou  para 
determinar qual agente fará uso do equipamento? Como 
isso tem sido operacionalizado? 

f) Ainda considerando os batalhões convencionais, o 

8 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B60D-93C0-8002-B9DE e senha 9528-3A23-274E-5377



ADPF 635 / RJ 

uso das câmeras corporais foi implementado em todos os 
policiais que integram os GATs (Grupamentos de Ações 
Táticas) e as PATAMOs (Patrulhas Tático Móveis)? Como 
isso  foi  operacionalizado  e  quais  os  critérios  de 
distribuição? 

g) Considerando que o prazo de 180 dias concedido 
pelo  Plenário  do  STF  em  03/02/2022  já  se  esgotou,  em 
quanto  tempo  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro  pretende 
regularizar a situação para garantir que todos os policiais 
de  todos  os  batalhões  convencionais  estejam  utilizando 
câmeras corporais?

h) Quanto às unidades de operações especiais, como 
tem sido operacionalizada a implementação das câmeras 
corporais nas seguintes unidades: 

i) Batalhão de Polícia de Choque;
ii) Batalhão de Ações com Cães;
iii) Grupamento Aeromóvel; e
iv)  Batalhão  de  Operações  Policiais  Especiais 

(BOPE)?
i) Considerando que o prazo de 180 dias concedido 

pelo  Plenário  do  STF  em  03/02/2022  já  se  esgotou,  em 
quanto  tempo  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro  pretende 
regularizar a situação, de modo a garantir  que todos os 
policiais  de  todas  as  unidades  de  operações  especiais 
estejam utilizando câmeras corporais?
4) Quanto à Polícia Civil:

a)  Como  foi  feita  a  implementação  das  câmeras 
corporais na PCERJ? 

b)  Houve  priorização  dos  policiais  que  atuam  nas 
operações  em  favelas  e  comunidades  pobres,  conforme 
determinado pelo STF? Como isso foi feito? 

c) Considerando que o prazo de 180 dias concedido 
pelo  Plenário  do  STF  em  03/02/2022  já  se  esgotou,  em 
quanto  tempo  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro  pretende 
regularizar a situação, de modo a garantir  que todos os 
policiais  civis  nas  operações  em  favelas  e  nas 
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comunidades pobres, bem como em outras diligências de 
maior  complexidade  e  potencial  emprego  da  força, 
estejam utilizando câmeras corporais?

d)  Especificamente  quanto  à  Coordenadoria  de 
Recursos  Especiais  (CORE),  já  houve  o  cumprimento 
integral  da Lei  Estadual  nº.  9.298/2021,  notadamente  no 
que diz respeito ao art. 1º, §1º, I, que determina o uso de 
câmeras corporais pelos “Policiais Civis da Coordenadoria 
de  Recursos  Especiais  –  CORE”?  Tais  agentes  já  estão 
utilizando as câmeras corporais? Se não, por que razão?
5) Quanto ao funcionamento das câmeras corporais:

a)  Como  é  feito  o  acionamento  inicial  e  final  do 
dispositivo?

b)  Caso  seja  feito  de  forma  manual  pelo  próprio 
agente, como é feita a supervisão dessa obrigação? Quais 
as  normas  que  regulam  esse  procedimento?  É 
tecnicamente  possível  que  o  próprio  agente  desligue  a 
câmera durante o seu turno?

c)  Considerando  as  objeções  arguidas  pelo  Estado 
quanto à utilização pelas unidades de operações especiais, 
por que não instalar as câmeras corporais nos capacetes 
balísticos, conforme sugerido até mesmo pela Polícia Civil 
(eDoc 630, p. 37 do PDF)?

d)  Considerando  as  objeções  arguidas  pelo  Estado 
quanto à utilização pelas unidades de operações especiais, 
por  que  não  desabilitar  as  luzes  e  sons  eventualmente 
emitidos pelo equipamento?
6) Quanto à gestão das imagens e áudios gravados:

a) O Centro de Monitoramento citado no Termo de 
Referência  da  contratação  das  câmeras  e  do  serviço  de 
armazenamento,  transmissão  e  custódia  das  evidências 
digitais já está operante? Como ele tem funcionado? 

b) Tal Centro de Monitoramento consiste em unidade 
dos órgãos de segurança pública ou é dirigido e operado 
pela empresa contratada pelo Estado do Rio de Janeiro? 

c) Trata-se de apenas um Centro de Monitoramento 
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para todo o Estado ou há unidades descentralizadas?
7) Quanto ao acesso às imagens e áudios gravados:

a)  Considerando  que  o  complemento  do  voto  do 
Min. Edson Fachin – submetido e aprovado pelo Plenário 
do STF – consignou que os arquivos digitais devem “ser 
enviados  ao  Ministério  Público  do  Estado  do  Rio  de 
Janeiro,  podendo  ser  acessados,  mediante  solicitação 
prévia,  pelas  vítimas  da  ocorrência  gravada,  por  seus 
familiares  e  representantes  legais,  bem  como  pela 
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro”,  as 
imagens e áudios gravados já estão sendo disponibilizadas 
ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro? 

b)  Qual  o  procedimento adotado para que tanto  a 
Defensoria Pública quanto as vítimas da ocorrência, seus 
familiares  e  representantes  legais  possam  acessar  as 
imagens gravadas? 

c) Considerando que o prazo de 180 dias concedido 
pelo  Plenário  do  STF  em  03/02/2022  já  se  esgotou,  em 
quanto  tempo  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro  pretende 
regularizar  o  envio  dos  arquivos  digitais  ao  Ministério 
Público e, mediante solicitação prévia, regularizar o acesso 
dos  referidos  arquivos  pelas  vítimas  da  ocorrência 
gravada, por seus familiares e representantes legais, bem 
como  pela  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Rio  de 
Janeiro?  Quesitos  sobre  os  equipamentos  de  GPS  e 
sistemas  de  gravação  de  áudio  e  vídeo  nas  viaturas 
policiais:
8)  Quanto  à  instalação  dos  equipamentos  de  GPS  e 

sistemas de gravação de áudio e vídeo nas viaturas policiais:
a) Já houve a instalação dos referidos equipamentos 

em todas as viaturas da PMERJ e em viaturas da PCERJ? 
b)  Caso  o  cumprimento da  referida  cautelar  ainda 

esteja em “fase de licitação”, conforme informado no eDoc 
628,  quais  as  dificuldades  que  justificam  o  atraso  na 
implementação na medida? 

c) Como é ou será feita a gestão das imagens e áudios 
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gravados?
d) Considerando que o prazo de 180 dias concedido 

pelo  Plenário  do  STF  em  03/02/2022  já  se  esgotou,  em 
quanto  tempo  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro  pretende 
regularizar a situação, de modo a garantir instalação dos 
referidos  equipamentos  em  todas  as  viaturas  policiais, 
tanto  da  PCERJ  quanto  da  PMERJ?  Quesitos  sobre  a 
transparência do cumprimento da cautelar
9)  É  possível  que  todas  as  informações  sobre  o 

cumprimento da decisão judicial sejam tornadas públicas, em 
sítio  eletrônico  aberto  e  disponível  para  consulta  a 
acompanhamento da sociedade fluminense? Quesitos sobre a 
adequada proteção dos dados pessoais

10) A Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº. 13.709/2018) 
estabelece  que,  em  atividades  como  segurança  pública  e 
repressão a infrações penais, é vedado o tratamento de dados 
por  pessoa de  direito  privado,  exceto  em procedimentos  sob 
tutela  de  pessoa  jurídica  de  direito  público,  sendo  que  em 
nenhum  caso  a  totalidade  dos  dados  pessoais  de  banco  de 
dados poderá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo 
por aquela que possua capital  integralmente constituído pelo 
poder público (art.  4º, inciso III e §§ 2º e 4º da LGPD). Esses 
dispositivos estão sendo observados nos contratos celebrados 
pelo Estado para operacionalização das câmeras corporais e dos 
equipamentos de GPS e sistemas de gravação de áudio e vídeo 
para as viaturas policiais?”

As respostas foram trazidas pela petição constante do eDOC 703. As 
respostas estão em negrito:

“1) Considerando as informações prestadas no eDoc 628 
de que “em todos os batalhões convencionais do Estado do Rio 
de Janeiro [...]  o  processo de implantação de câmeras  já  está 
concluso”,  quantas  câmeras  corporais  já  foram  adquiridas? 
Quantas estão com processo de licitação em andamento?

Atualmente  a  SEPM  possui  8945  câmeras  em 
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funcionamento nos Batalhões convencionais. A SEPM possui 
dois  contratos  em  vigor,  que  totalizam  13  mil  câmeras  – 
restando, portanto, aproximadamente 4 mil câmeras a serem 
instaladas. 

O processo licitatório já foi concluído. (eDOC 704)
2) Considerando as informações prestadas no eDoc 628 de 

que “em todos os batalhões convencionais do Estado do Rio de 
Janeiro  [...]  o  processo  de  implantação  de  câmeras  já  está 
concluso”, qual o efetivo total da Polícia Militar do Estado do 
Rio de Janeiro? E qual o efetivo total da Polícia Civil?

A SEPM conta com 43808 policiais na ativa. 
Atualmente, a SEPOL conta com 8.186 (oito mil, cento e 

oitenta e seis) servidores em atividade (eDOC 712).
3) Quanto à Polícia Militar:

a) Conforme informações prestadas no eDoc 628, de 
fato todos os policiais de todos os batalhões convencionais 
estão utilizando câmeras corporais? 

Há  disponibilidade  para  atender  todo  o  efetivo 
operacional regular,  inclusive os policiais militares em 
Regime  Adicional  de  Serviço  nas  Unidades 
Operacionais convencionais, sendo excluído, em caso de 
excesso  de  demanda,  grandes  eventos  e  mobilizações 
extraordinárias. Em tais situações, se aplica o disposto no 
o Art. 8º da Instrução Normativa nº 168 (48244485), que 
prevê que o comandante de cada equipe deverá garantir 
que ao menos um integrante esteja portando a câmera. 
Convém  destacar  que  o  efetivo  da  atividade  meio 
(aquelas  de  cunho  administrativo  e  interno  das 
Unidades), não foi contemplado. 

b)  Em caso de resposta  negativa,  houve,  conforme 
determinado  pelo  STF,  a  priorização  dos  policiais  que 
atuam  no  policiamento  ostensivo  e  nas  operações  em 
favelas  e  comunidades  pobres?  Como  isso  foi 
operacionalizado e quais os critérios adotados? 

Conforme esclarecido no item anterior 
c) Considerando a priorização determinada pelo STF, 
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todos os policiais dos batalhões que apresentam maiores 
índices de letalidade policial – isto é, do 15º BPM, 7º BPM, 
41º BPM, 14º BPM, 20º BPM, 12º BPM, 39º BPM, 16º BPM, 
3º BPM e 9º BPM – já estão utilizando câmeras corporais? 
Mais  especialmente,  os  policiais  desses  batalhões  que 
atuam  no  policiamento  e  nas  operações  em  favelas  e 
comunidades pobres estão utilizando câmeras corporais?

Conforme  esclarecido  no  item  3.a,  todo  o 
policiamento  ostensivo  da  atividade  fim  recebeu 
câmeras em quantidade suficiente e,  de acordo com as 
regulamentações  internas,  devem  utilizar  a  câmera 
operacional portátil. 

d) Quantos dispositivos foram distribuídos para cada 
um  dos  batalhões  convencionais?  Quais  os  critérios 
utilizados  para  essa  distribuição,  entre  os  batalhões  e, 
internamente, em cada um deles?

A  distribuição  nas  Unidades  foi  feita  conforme 
tabela do anexo 1. O critério de distribuição foi abarcar a 
todos os policiais militares atuantes na atividade fim. 

e) Na hipótese de que nem todos os policiais de cada 
batalhão  estejam utilizando  as  câmeras  corporais,  quais 
critérios  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro  empregou  para 
determinar qual agente fará uso do equipamento? Como 
isso tem sido operacionalizado? 

A  regra  é  o  previsto  no  Art.  33  da  Instrução 
Normativa  168,  publicada  em  BOL  PM  n°  182  de 
30SET22, na qual todos os policiais militares escalados 
no  serviço  ostensivo  deverão  portar  uma  câmera 
operacional  portátil.  Em  situações  excepcionais  como, 
por exemplo, em grandes eventos, cuja demanda é maior, 
o  Art.  8º  da  Instrução  Normativa  168  prevê  que  o 
comandante  de  cada  equipe  deverá  garantir  que  ao 
menos um integrante esteja com a câmera. 

f) Ainda considerando os batalhões convencionais, o 
uso das câmeras corporais foi implementado em todos os 
policiais que integram os GATs (Grupamentos de Ações 
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Táticas) e as PATAMOs (Patrulhas Tático Móveis)? Como 
isso  foi  operacionalizado  e  quais  os  critérios  de 
distribuição? 

O número de câmeras  distribuídas  nos  Batalhões 
tem o  propósito  de  contemplar  todos  os  policiais  que 
atuam na atividade fim. 

g) Considerando que o prazo de 180 dias concedido 
pelo  Plenário  do  STF  em  03/02/2022  já  se  esgotou,  em 
quanto  tempo  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro  pretende 
regularizar a situação para garantir que todos os policiais 
de  todos  os  batalhões  convencionais  estejam  utilizando 
câmeras corporais?

Conforme esclarecido no item 3.a 
h) Quanto às unidades de operações especiais, como 

tem sido operacionalizada a implementação das câmeras 
corporais nas seguintes unidades: 

i) Batalhão de Polícia de Choque;
ii) Batalhão de Ações com Cães;
iii) Grupamento Aeromóvel; e
iv)  Batalhão  de  Operações  Policiais  Especiais 

(BOPE)?
A  distribuição  das  câmeras  nos  Batalhões 

subordinados  ao  COE  está  em  processo  de  estudo  e 
viabilização junto à empresa responsável. A previsão de 
implementação é até o final de 2023. Cabe destacar que, 
no  caso  do  BOPE,  tal  demanda  está  em  processo  de 
tratativas junto ao STF 

i) Considerando que o prazo de 180 dias concedido 
pelo  Plenário  do  STF  em  03/02/2022  já  se  esgotou,  em 
quanto  tempo  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro  pretende 
regularizar a situação, de modo a garantir  que todos os 
policiais  de  todas  as  unidades  de  operações  especiais 
estejam utilizando câmeras corporais?

4) Quanto à Polícia Civil (eDOC 712):
a)  Como  foi  feita  a  implementação  das  câmeras 
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corporais na PCERJ? 
A SEPOL, após processo licitatório das bodycams , 

contratou  a  empresa  L8  GROUP  S/A  (CONSÓRCIO 
OX21), através de Ata de Registro de Preço licitada pela 
CASA CIVIL do ERJ, para a prestação de serviços, con 
nuos e especializados, em solução integrada de captação, 
armazenamento,  transmissão,  gestão  e  custódia  de 
evidências digitais, com fornecimento, por comodato, de 
100  (cem)  câmeras  operacionais portáteis,  e  demais 
equipamentos  necessários  à  execução  do  objeto,  para 
estabelecer  os  links  com o sistema de  armazenamento 
em  nuvem,  oferecendo  infraestrutura  nas  instalações 
físicas  das  CONTRATANTES,  configurações, 
manutenções,  atualizações,  correções  de  software, 
hardware,  bem  como  acessórios  dos  equipamentos,  e 
suporte  técnico  para  toda  solução,  incluindo  garantia 
total, durante as a atividades operacionais e o prazo de 
contrato,  na forma e condições expressas no Termo de 
Referência.

Conforme  cronograma  fixado,  índice  48391123, 
ainda em execução, há pendencias a serem solvidas que 
são fundamentais para o bom funcionamento do sistema 
integrado de câmeras.

Foram  designados  servidores  para  compor  a 
Comissão de Fiscalização de que trata o art. 67, caput, da 
Lei 8.666/93, bem como o art. 4º do Decreto Estadual nº 
45.600 de 16 de março de 2016.

A  complexidade  do  contrato  exige  atenção  e  a 
devida prioridade está sendo implementada.

Cumpre ressaltar que as seguintes pendências estão 
sendo atendidas  e  cumpridas,  segundo cronograma de 
Execução do Contrato atualizado em 22.02.2023, após o 
envio da documentação obrigatória  (pela  Empresa L8). 
(índice 48391144)

A  SEPOL  solicitou  algumas  informações  técnicas 
aos representantes da L8 a respeito do equipamento,bem 
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como detalhes de storage e livestream, conectividade. A 
empresa  informou  que  a  sala  que  receberá  os 
docstations precisa ser climatizada, medindo 1,50m por 
0,7 m.

Foi designado técnico nosso com a incumbência de 
apontar  em  quais  salas  será  feita  a  instalação,  após 
consulta  ao  setor  de  logística  do  DGAF  e  dos  órgãos 
custodiadores e usuários finais. Importante salientar que 
o local a ser escolhido deve possuir requisitos mínimos 
para adaptabilidade, ser refrigerado e estar próximo aos 
usuários. A instalação da infraestrutura lógica faz parte 
da  solução  contratada  e  possivelmente  demandará 
licitação  para  adaptar  corretamente  os  locais  na  forma 
exigida pela empresa.

Há  em  planejamento  processo  para  aquisição  de 
aparelhos  de  ar  condicionado  que  poderá  atender  a 
necessidade,  caso  o  ambiente  escolhido  não  seja 
refrigerado.  De  qualquer  forma,  após  a  escolha  do 
ambiente, será necessário avaliação por parte da DGTIT 
e da DLOG/SE acerca da necessidade de intervenções de 
preparação, sob pena do mau funcionamento do serviço 
contratado.

Foi solicitada à empresa (e aceito) a cessão de um 
equipamento para ambientação, com objetivo de auxiliar 
a análise de usabilidade e a definição dos protocolos de 
uso.

A  empresa  deve  enviar  seu  DPO,  para  discutir 
questões referentes  a LGPD (Lei Geral  de Proteção de 
Dados), posto que o contrato afeta o tratamento de dados 
pessoais  sensíveis  que o preposto não sabia esclarecer 
acerca de tal necessidade legal. Também será discutido o 
necessário  sigilo  e  custódia  correspondente  às  provas 
produzidas  pelas  imagens  na  forma  do  Código  de 
Processo Penal.

Importante salientar  que todas as  informações de 
configuração  do  sistema  –  requer  auditoria  da 
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“nuvem”de  propriedade  da  Empresa  L8,  por  parte  da 
SEPOL, para absoluta certeza da preservação do sigilo 
probatório  e  do  sigilo  previsto  na  LGPD.  A ação  será 
realizada pela DGTIT, quando a empresa disponibilizar 
acesso.

Conforme já explicitado, a prioridade na conclusão 
final desta contratação já foi determinada e que deve se 
desenrolar  com a devida  segurança  jurídica  e  respeito 
aos  princípios  constitucionais  que  regem  a 
administração pública.

Com  relação  ao  procedimento  licitatório  para 
instalação  de  câmeras  em  viaturas (  embarcadas)  dos 
órgãos de segurança pública e de defesa civil, este está 
sendo realizado pela Secretaria de Estado da Casa Civil, 
de forma centralizada para todos os órgãos do Estado do 
Rio  de  Janeiro,  por  meio  de  sistema  de  registro  de 
preços.

O  levantamento  da  demanda  da  SEPOL  se  deu 
através do processo ainda em andamento com o total de 
300  câmeras  a  serem  adquiridas  de  modo  a  suprir  a 
necessidade  em  um  primeiro  projeto  piloto  a  ser 
implementado  nas  unidades  de  polícia  judiciária  que 
posteriormente serão escolhidas. (índice SEI nº 47752793) 

b)  Houve  priorização  dos  policiais  que  atuam  nas 
operações  em  favelas  e  comunidades  pobres,  conforme 
determinado pelo STF? Como isso foi feito?

O processo de aquisição e implementação está em 
andamento, conforme resposta ao item 4 a) e as unidades 
a  serem  contempladas  serão  definidas  no  momento 
oportuno.

c) Considerando que o prazo de 180 dias concedido 
pelo  Plenário  do  STF  em  03/02/2022  já  se  esgotou,  em 
quanto  tempo  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro  pretende 
regularizar a situação, de modo a garantir  que todos os 
policiais  civis  nas  operações  em  favelas  e  nas 
comunidades pobres, bem como em outras diligências de 
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maior  complexidade  e  potencial  emprego  da  força, 
estejam utilizando câmeras corporais?

O  processo  de  implantação  tem  sido  conduzido 
com vistas à maior celeridade cabível, mas circunstâncias 
tecnológicas e burocráticas como as descritas no item "a" 
ainda  não  nos  permitem  afirmar,  com  um  mínimo  de 
precisão, quando tal objetivo será alcançado. 

d)  Especificamente  quanto  à  Coordenadoria  de 
Recursos  Especiais  (CORE),  já  houve  o  cumprimento 
integral  da Lei  Estadual  nº.  9.298/2021,  notadamente  no 
que diz respeito ao art. 1º, §1º, I, que determina o uso de 
câmeras corporais pelos “Policiais Civis da Coordenadoria 
de  Recursos  Especiais  –  CORE”?  Tais  agentes  já  estão 
utilizando as câmeras corporais? Se não, por que razão?

Tendo  em  vista  o  fato  de  as  câmeras  ainda  não 
haverem sido entregues, conforme narrado no item "a", 
ainda não ocorre seu emprego pelos agentes da CORE. 
5) Quanto ao funcionamento das câmeras corporais:

a)  Como  é  feito  o  acionamento  inicial  e  final  do 
dispositivo?

Todas as instruções de funcionamento das câmeras 
são definidas pelas IN 111 (48244180) e 168, anexas ao 
presente documento.

[As INs estão,  respectivamente,  nos eDOCs 706 e 
705]

b)  Caso  seja  feito  de  forma  manual  pelo  próprio 
agente, como é feita a supervisão dessa obrigação? Quais 
as  normas  que  regulam  esse  procedimento?  É 
tecnicamente  possível  que  o  próprio  agente  desligue  a 
câmera durante o seu turno?

Todas as instruções de funcionamento das câmeras 
são definidas pelas IN 111 (48244180) e 168, anexas ao 
presente documento.

[As INs estão,  respectivamente,  nos eDOCs 706 e 
705]

Apesar da existência do botão de desligamento na 
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câmera,  o  mesmo foi  desabilitado.  No entanto,  caso  o 
policial encontre uma maneira de desligar ou desabilitar 
a  câmera,  ele  estará  sujeito  a  responder  um  processo, 
conforme previsto  no  Capítulo  3,  Art  21º  da  Instrução 
Normativa/PMERJ Nº 0167 de 30 de Setembro de 2022 
(48244854). 

c)  Considerando  as  objeções  arguidas  pelo  Estado 
quanto à utilização pelas unidades de operações especiais, 
por que não instalar as câmeras corporais nos capacetes 
balísticos, conforme sugerido até mesmo pela Polícia Civil 
(eDoc 630, p. 37 do PDF)?

Tal  questão  faz  parte  das  tratativas  em 
desenvolvimento junto ao STF referente a implantação 
das câmeras no BOPE. 

d)  Considerando  as  objeções  arguidas  pelo  Estado 
quanto à utilização pelas unidades de operações especiais, 
por  que  não  desabilitar  as  luzes  e  sons  eventualmente 
emitidos pelo equipamento?

Tal  questão  faz  parte  das  tratativas  em 
desenvolvimento junto ao STF referente a implantação 
das câmeras no BOPE. 
6) Quanto à gestão das imagens e áudios gravados:

a) O Centro de Monitoramento citado no Termo de 
Referência  da  contratação  das  câmeras  e  do  serviço  de 
armazenamento,  transmissão  e  custódia  das  evidências 
digitais já está operante? Como ele tem funcionado?

Sim, funciona 24h por dia na sede do CICC (Centro 
Integrado  de  Comando  e  Controle),  situado  na  Rua 
Carmo Neto, sem número, Cidade Nova. 

b) Tal Centro de Monitoramento consiste em unidade 
dos órgãos de segurança pública ou é dirigido e operado 
pela empresa contratada pelo Estado do Rio de Janeiro? 

Consiste  em  órgão  de  Segurança  Pública  com 
efetivo próprio. 

c) Trata-se de apenas um Centro de Monitoramento 
para todo o Estado ou há unidades descentralizadas?
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Há  um  centro  de  monitoramento  no  CICC,  no 
entanto,  as  Unidades  podem  acessar  o  sistema  de 
monitoramento  em  seus  correspondentes  níveis  de 
acesso (conforme IN 169). Todas as Salas de Operações 
das Unidades Operacionais (Batalhões de Área) também 
receberam  computadores  e  links  para  efetuar 
monitoramento  das  COPs  24h  por  dia,  já  foram 
realizadas instruções para monitoramento e criação das 
delimitações do Gestor de Áreas (Cerco Eletrônico), e os 
setores  operacionais  tem  utilizado  a  ferramenta  para 
melhorar a gestão do efetivo. 
7) Quanto ao acesso às imagens e áudios gravados:

a)  Considerando  que  o  complemento  do  voto  do 
Min. Edson Fachin – submetido e aprovado pelo Plenário 
do STF – consignou que os arquivos digitais devem “ser 
enviados  ao  Ministério  Público  do  Estado  do  Rio  de 
Janeiro,  podendo  ser  acessados,  mediante  solicitação 
prévia,  pelas  vítimas  da  ocorrência  gravada,  por  seus 
familiares  e  representantes  legais,  bem  como  pela 
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro”,  as 
imagens e áudios gravados já estão sendo disponibilizadas 
ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro?

Sim.  O  governo  do  estado  editou  o  Decreto  nº 
47.975,  de  04  de  março  de  2022  que  institui  o 
regulamento  do  procedimento  de  acesso  à  informação 
relacionado ao programa estadual  de transparência  em 
ações de segurança pública, defesa civil, licenciamento e 
fiscalização e  deu outras  providências.  Além disso,  no 
âmbito da SEPM, termos a regulamentação do assunto 
em pauta através da Resolução nº 2421 de 29 de abril de 
2022 (48244815). 

b)  Qual  o  procedimento adotado para que tanto  a 
Defensoria Pública quanto as vítimas da ocorrência, seus 
familiares  e  representantes  legais  possam  acessar  as 
imagens gravadas? 

As imagens e áudios são disponibilizados quando 
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solicitados  (procedimentos  regulados  pela  Resolução 
2421 de 29 de abril de 2022). 

c) Considerando que o prazo de 180 dias concedido 
pelo  Plenário  do  STF  em  03/02/2022  já  se  esgotou,  em 
quanto  tempo  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro  pretende 
regularizar  o  envio  dos  arquivos  digitais  ao  Ministério 
Público e, mediante solicitação prévia, regularizar o acesso 
dos  referidos  arquivos  pelas  vítimas  da  ocorrência 
gravada, por seus familiares e representantes legais, bem 
como  pela  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Rio  de 
Janeiro?  Quesitos  sobre  os  equipamentos  de  GPS  e 
sistemas  de  gravação  de  áudio  e  vídeo  nas  viaturas 
policiais:

Conforme esclarecido no item 6.a. 
8)  Quanto  à  instalação  dos  equipamentos  de  GPS  e 

sistemas de gravação de áudio e vídeo nas viaturas policiais:
a) Já houve a instalação dos referidos equipamentos 

em todas as viaturas da PMERJ e em viaturas da PCERJ? 
Não.  O  processo  licitatório  está  sob 

responsabilidade  da  Casa  Civil,  em  fase  preparatória 
(saneamento de Termo de Referência). 

b)  Caso  o  cumprimento da  referida  cautelar  ainda 
esteja em “fase de licitação”, conforme informado no eDoc 
628,  quais  as  dificuldades  que  justificam  o  atraso  na 
implementação na medida? 

O processo de aquisição das câmeras embarcadas 
possui um valor extremamente elevado,  o que implica 
em  manifestação  e  fiscalização  de  diversos  órgãos  do 
Estado.  Para  além  do  valor,  as  exigências  técnicas 
previstas  implicam  em  dificuldades  por  parte  das 
empresas  participantes  em  cumprir  os  requisitos 
estabelecidos. Tais fatores resultam em um processo de 
alta  complexidade,  tornando-o  lento.  Ademais,  cabe 
ressaltar  que o processo de aquisição envolve diversas 
Secretarias  de  Estado,  com  diferentes  especificidades, 
tornando o processo gradual. 
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c) Como é ou será feita a gestão das imagens e áudios 
gravados?

A SEPM ainda não possui  normatização sobre as 
câmeras  embarcadas,  pois  ainda  está  processo  de 
licitação.  Mas  possivelmente  iremos  utilizar  a  mesma 
procedimentalização  adotada  em  relação  as  câmeras 
corporais  portáteis.  Entretanto,  para  atendimento  às 
requisições/solicitações de imagens, o governo do Estado 
editou o Decreto n.º 47.975, de 04 de março de 2022. 

d) Considerando que o prazo de 180 dias concedido 
pelo  Plenário  do  STF  em  03/02/2022  já  se  esgotou,  em 
quanto  tempo  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro  pretende 
regularizar a situação, de modo a garantir instalação dos 
referidos  equipamentos  em  todas  as  viaturas  policiais, 
tanto  da  PCERJ  quanto  da  PMERJ?  Quesitos  sobre  a 
transparência do cumprimento da cautelar.

Caso  não  ocorra  nenhum  óbice,  a  previsão  de 
finalização do processo licitatório é o final do primeiro 
semestre de 2023 e a instalação das câmeras prevista para 
o final de 2023.

O processo de aquisição de câmeras para as viaturas 
encontra-se em andamento via Casa Civil do Governo do 
Estado do Rio de Janeiro, que melhor poderá esclarecer 
quanto ao seu andamento. 
9)  É  possível  que  todas  as  informações  sobre  o 

cumprimento da decisão judicial sejam tornadas públicas, em 
sítio  eletrônico  aberto  e  disponível  para  consulta  a 
acompanhamento da sociedade fluminense?

Entendendo-se que a pergunta se refere a temática das 
câmeras, todo o processo licitatório e normativo das mesmas 
pode ser solicitado via lei de acesso a informação. 

Quesitos sobre a adequada proteção dos dados pessoais
10) A Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº. 13.709/2018) 

estabelece  que,  em  atividades  como  segurança  pública  e 
repressão a infrações penais, é vedado o tratamento de dados 
por  pessoa de  direito  privado,  exceto  em procedimentos  sob 

23 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B60D-93C0-8002-B9DE e senha 9528-3A23-274E-5377



ADPF 635 / RJ 

tutela  de  pessoa  jurídica  de  direito  público,  sendo  que  em 
nenhum  caso  a  totalidade  dos  dados  pessoais  de  banco  de 
dados poderá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo 
por aquela que possua capital  integralmente constituído pelo 
poder público (art.  4º, inciso III e §§ 2º e 4º da LGPD). Esses 
dispositivos estão sendo observados nos contratos celebrados 
pelo Estado para operacionalização das câmeras corporais e dos 
equipamentos de GPS e sistemas de gravação de áudio e vídeo 
para as viaturas policiais?

Sim, os dispositivos mencionados foram contemplados 
no conteúdo do Termo de Referência. 

Após terem sido prestadas informações, o Partido requerente e os 
diversos  amici curiae trouxeram nova manifestação em que sustentam o 
“flagrante descumprimento da cautelar por parte da Polícia Civil”. 

Apontou que a contratação de 100 câmeras e, posteriormente, mais 
300 câmeras é absolutamente insuficiente para o quantitativo de mais de 8 
mil  policiais.  Em  relação  à  Polícia  Militar,  também  aponta 
descumprimento  da  decisão  do  Tribunal  relativamente  ao  acesso  às 
imagens gravadas, eis que “os parâmetros de transparência fixados não 
estão sendo respeitados” (eDOC 725, p. 5).

É que o Decreto Estadual n. 47.975/2022, que disciplina o acesso às 
imagens,  prevê,  em  seu  art.  5º,  que  “os  conteúdos  audiovisuais 
empregados  em  procedimentos  administrativos  disciplinares  em 
andamento somente poderão ser disponibilizados após a sua conclusão”. 
Além disso,  a  Resolução SEPM n.  2.421/2022,  prevê  que os  conteúdos 
audiovisuais  relacionados  com  Inquéritos  Policiais  Militares  em 
andamentos não poderão ser disponibilizados” (eDOC 725, p. 5).

Os  requerentes  alegam  que  a  previsão  contraria  a  decisão  do 
Tribunal,  porque não prevê o envio imediato das mídias ao Ministério 
Público, além de criar injustificado requisito para o acesso à Defensoria 
Pública.

Contestam também que não tenham sido priorizados os batalhões e 
as unidades policiais  que apresentam maior letalidade ou que estejam 
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localizados em favelas ou comunidades pobres.
Alegam  também  que  a  falta  ao  Estado  demonstrar  transparência 

ativa  em relação ao cumprimento da medida cautelar.
Requereram ao fim (eDOC 725, p. 14-16):

Quanto à Polícia Civil: 
a. Determine ao Governador do Estado do Rio de Janeiro e 

ao  Secretário  de  Estado  da  Polícia  Civil,  sob  pena  de 
responsabilização  pessoal,  que  promovam  a  instalação  das 
câmeras corporais nos agentes da PCERJ, em número suficiente 
para o adequado cumprimento da ordem deste eg. Tribunal, de 
modo a abarcar todos os agentes que participam de operações 
policiais em favelas e comunidades pobres, no prazo de 60 dias 
corridos, nos termos do item II desta petição; 

Quanto à Polícia Militar: 
b. Determine ao Governador do Estado do Rio de Janeiro e 

ao Secretário de Estado da Polícia Militar a readequação das 
normas que regulamentam o acesso às mídias audiovisuais, no 
prazo  de  15  dias  corridos,  nos  termos  do  item  III.1  desta 
petição, inclusive para garantir (i) o acesso nos casos em que há 
investigações em andamento; (ii) o envio imediato das mídias 
ao MPRJ; (iii) a regular disponibilização à DPERJ; (iv) e efetivo 
acesso às vítimas da ocorrência, seus familiares e representantes 
legais; 

c. Determine ao Governador do Estado do Rio de Janeiro e 
ao  Secretário  de  Estado  da  Polícia  Militar,  sob  pena  de 
responsabilização  pessoal,  que  assegurem  a  priorização 
ordenada por este eg. Tribunal, com a imediata instalação das 
câmeras  corporais  em  todos  os  agentes  que  atuam  no 
policiamento ostensivo e nas operações policiais em favelas e 
comunidades  pobres,  inclusive  das  unidades  ligadas  à 
Coordenadoria  de  Polícia  Pacificadora  e  ao  Comando  de 
Operações Especiais, até mesmo mediante o remanejamento de 
câmeras  corporais  já  distribuídas  a  outras  unidades  não 
abarcadas pelo referido critério de priorização, no prazo de 15 
dias corridos, nos termos do item III.2 desta petição;
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d. Determine ao Governador do Estado do Rio de Janeiro 
e ao Secretário de Estado da Polícia Militar que efetivamente 
respondam aos quesitos relativos às providências  capazes de 
superar  as  supostas  objeções  quanto  ao  uso  de  câmeras 
corporais pelo BOPE (quesitos 5.c e 5.d da petição de eDoc 688), 
no prazo de 15 dias corridos,  nos termos do item III.3  desta 
petição;

e. Determine ao Governador do Estado do Rio de Janeiro e 
ao  Secretário  de  Estado  da  Polícia  Militar  que  efetivamente 
respondam  ao  quesito  relativo  à  adoção  de  mecanismo  de 
transparência  ativa  quanto  à  implementação  da  cautelar 
(quesito 9 da petição de eDoc 688), no prazo de 15 dias corridos, 
nos termos do item III.4 desta petição; 

f. Determine ao Governador do Estado do Rio de Janeiro e 
ao Secretário de Estado da Polícia Militar que (i) efetivamente 
respondam ao quesito relativo ao adequado cumprimento da 
LGPD (quesito 10 da petição de eDoc 688), no prazo de 15 dias 
corridos,  e,  (ii)  caso  constatada  a  possível  irregularidade 
apontada  nesta  petição,  que  promovam  a  readequação  do 
processo de tratamento das mídias audiovisuais, no prazo de 30 
dias corridos, tudo nos termos do item III.4 desta petição; 

Quanto à Secretaria de Estado da Casa Civil: 
g. Determine ao Governador do Estado do Rio de Janeiro e 

ao Secretário de Estado da Casa Civil que promovam a integral 
instalação das câmeras embarcadas e dos sistemas de GPS nas 
viaturas dos agentes de segurança, em número suficiente para o 
adequado cumprimento da ordem deste eg. Tribunal, no prazo 
de 60 dias corridos, nos termos do item IV desta petição; 

Os requerentes também formularam pedidos em relação ao Plano 
apresentado pelo Estado, tendo em conta as informações trazidas pelo 
Conselho Nacional de Justiça (eDOC 776).

Em  informações  adicionais,  o  Estado  complementou  os  dados 
relativos ao cumprimento da ordem pela Polícia Civil (eDOC 779):

“A  Secretaria  de  Polícia  Civil  –  SEPOL,  visando  dar 
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cumprimento à determinação do STF, celebrou, com a empresa 
L8 Group,  o  contrato  nº  48/SEPOL/2022,  com fundamento  na 
ARP  nº  02/SECC/2021,  cujo  objeto  se  resume  ao  serviço  de 
captação, armazenamento e processamento de áudio e imagens, 
com fornecimento de infraestrutura de suporte, equipamentos e 
câmeras corporais portáteis (COPs) para emprego operacional. 

O  cronograma  inicial  para  implantação  do  serviço, 
proposto pela contratada e aceito pela SEPOL, teve como termo 
de início o dia 10 de novembro de 2022, data da assinatura do 
contrato,  e  como  termo  final  a  formalização  do  aceite  da 
implantação da solução, planejado para ocorrer até 24 de março 
de 2023. 

Apesar do start para execução do contrato por parte desta 
Secretaria,  na  reunião  inaugural  de  alinhamento,  a  empresa 
apresentou  novas  premissas  à  instalação das  dockstations - 
estação  local  para  carregamento  das  baterias  e  upload das 
mídias captadas etc, o que representou atraso na execução do 
cronograma inicial.

As exigências apontadas pela empresa,  que não constam 
no TR nem no contrato,  são pertinentes às características do 
ambiente  de  instalação,  que  pressupõe  condições  de 
climatização  e  isolamento  físico  (espaço  reservado  para  o 
tratamento  de  informações  sensíveis;  acessível  somente  aos 
operadores), demandando a realização de estudo das Unidades 
e detalhamento dos custos das adequações necessárias à efetiva 
operacionalização das COPs. 

Isto  posto,  em  virtude  das  necessidades  apontadas,  foi 
preciso paralisar o cronograma inicial para verificar os espaços 
disponíveis,  em  conformidade  com  as  condições  postas, 
impondo replanejamento para a SEPOL. 

Considerando a relevância e a urgência da administração 
na implantação da solução e no rápido cumprimento da decisão 
judicial,  foi  criada  uma  Força  Tarefa  no  âmbito  da 
Subsecretaria  de  Gestão  Administrativa  (FT  BODYCAMS), 
coordenada pela Diretora-Geral de Contratações, congregando 
os gestores das unidades responsáveis pelas áreas que afetam 
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diretamente  o  planejamento  da  execução  do  contrato,  quais 
sejam:  tecnologia  da  informação  (DGTIT),  manutenção  e 
infraestrutura  (DGAF)  e  planejamento  operacional  (SSPIO), 
com o objetivo de mobilizar, simultaneante, todos os esforços 
necessários a superar o obstáculo identificado e avançar com a 
execução do contrato. 

Com este intuito, foi elaborado, no curso da atuação da FT, 
novo  planejamento  com  a participação  da  empresa,  visando 
avaliar os ambientes disponíveis e identificar as intervenções de 
adequação  necessárias.  Participaram  das  visitas  de  avaliação 
dos  ambientes:  os  técnicos  da empresa,  o  gestor  contrato,  os 
fiscais do objeto, técnicos da área TI e do serviço de engenharia, 
que resultou na elaboração de um cronograma de adequação 
dos  espaços,  que  deu  suporte  para  a  emissão  da  Ordem de 
Serviço (OS) de implantação e  viabilizou o planejamento da 
empresa para iniciar a instalação dos equipamentos. 

As  intervenções  de  engenharia,  críticas  para  o 
prosseguimento, se iniciaram em 12/04 e estão concluídas e tal 
etapa superada.”

É, em síntese, o relatório. 
Decido  sobre  o  pedido  de  reconsideração  relativamente  à  ordem 

para a apresentação do cronograma de instalação das câmeras corporais e 
de viaturas para as unidades policiais do BOPE e do CORE, assim como 
sobre  as  questões  suscitadas após  a  audiência  realizada no âmbito  da 
CESAL.

Da utilização de câmeras corporais pelos agentes do BOPE e do 
CORE

A  ordem  de  instalação  de  câmeras  constou  expressamente  do 
acórdão que julgou os embargos de declaração na medida cautelar  na 
ADPF 635, nos seguintes termos:

“Da Instalação de Equipamentos de GPS e de Sistemas 
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de Gravação de Áudio e Vídeo
Também  foi  circunstancial  o  indeferimento  do  pedido 

referente  ao  cumprimento  da  Lei  Estadual  n.  5.588,  de  2009, 
pelas seguintes razões:

É  certo  que  as  ações  de  controle  concentrado  não  se 
prestam  ao  controle  de  legalidade,  nem  examinam  a 
compatibilidade  da  atuação  dos  poderes  à  luz  da  legislação 
infraconstitucional. O controle, tal como requerido pelo Partido, 
somente se justificaria, in casu , tendo em conta que a instalação 
desses equipamentos é um dos meios pelos quais se aumenta a  
accountability dos agentes estatais.

A Lei 5.588, de 2009, dispõe que:
Art. 1º Deverá o Poder Executivo instalar câmaras de 

vídeo e de áudio nas viaturas automotivas que vierem a 
ser adquiridas para servir as áreas de Segurança Pública e 
Defesa Civil.

Parágrafo  único.  Nas  viaturas  já  existentes,  a 
instalação do referido sistema deverá ser implantada de 
forma gradativa.

Art.  2º  As  câmeras  ou  microcâmeras  deverão  ser 
integradas ao sistema de comunicação central dos órgãos 
de  Segurança  Pública  e  Defesa  Civil,  para  geração  e 
transmissão de imagens e som do interior das viaturas em 
formato digital.

Art.  3º  As  imagens  devem ser  arquivadas  por  um 
período mínimo de 2 (dois) anos e poderão ser utilizadas 
para atender a demanda judicial e administrativa.
Como se depreende de leitura da norma, não há um prazo 

determinado para que a aquisição dos equipamentos seja feita, 
muito embora é razoável supor que, publicada há mais de dez 
anos,  tenha  já  havido  tempo  suficiente  para  que  a  frota  da 
polícia  tenha sido  inteiramente  reposta.  Além disso,  também 
não parece plausível afirmar que o cumprimento da lei tenha 
sido  obstado  pelo  custo  da  aquisição  porquanto  há  hoje 
tecnologias  relativamente  baratas  e  que  permitem  o 
funcionamento desse sistema por meio de aplicativos de celular.
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Por outro lado, a aquisição dos sistemas de localização e 
de câmeras é apenas um, entre tantos outros, mecanismos de 
controle da atuação dos agentes de estado. A necessidade da 
intervenção do Supremo Tribunal Federal no ponto, firme no 
princípio da proporcionalidade, depende do confronto entre as 
diversas soluções igualmente adequadas. Como não há, por ora, 
um plano específico de redução da legalidade e tendo em vista 
as limitações que o acolhimento de um pedido dessa natureza 
encontra no âmbito da legislação do controle concentrado (art. 
12-F,  §  1º,  da  Lei  9.868,  de  1999),  não  há  como se  acolher  o 
pedido no atual momento processual.

O indeferimento, como se observa das razões trazidas pela 
decisão,  deveu-se  fundamentalmente  à  deferência  dada  ao 
Estado  do  Rio  de  Janeiro  para,  entre  diversas  opções 
igualmente legítimas,  promover a indispensável  accountability  
da atuação das forças policiais. Passados mais de um ano desde 
a  indicação  da  medida  cautelar  à  pauta,  ainda  não  foram 
elaborados nem o plano para a redução da letalidade, nem as 
medidas para cumprir a Lei Estadual.

Ao longo da audiência pública, os relatos trazidos acerca 
das falhas estruturais para a realização das perícias emprestam 
plena plausibilidade ao pedido deduzido pela inicial. De fato, 
na  impossibilidade  de  realização  de  perícias  e  ante  a 
dificuldade de se promover uma análise probatória adequada 
dos relatos apresentados durante a operação, nada justifica a 
mora no estrito cumprimento da legislação estadual.

Registre-se,  novamente,  o  que  apontou  o  e.  Ministro 
Rogerio  Schietti:  avulta  de  importância  que,  além  da 
documentação  escrita  da  diligência  policial  (relatório 
circunstanciado),  seja  ela  totalmente  registrada  em  vídeo  e 
áudio, de maneira a não deixar dúvidas quanto à legalidade da 
ação estatal como um todo e, particularmente, quanto ao livre 
consentimento do morador para o ingresso domiciliar.

O valor desse tipo de prova é,  de fato, bastante elevado 
não  apenas  para  as  diligências  de  busca  e  apreensão,  mas 
também para as aquelas destinadas a investigar o uso da força 
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letal.  No  Resource  book  on  the  use  of  force  and  firearms  in  law  
enforcement,  feito  pelo  Escritório  das  Nações  Unidas  sobre 
Drogas e Crimes, reconheceu-se a utilidade dos equipamentos 
mesmo para os policiais que foram investigados por eventuais 
abusos. Além disso, estudos acadêmicos têm demonstrado que 
o uso de câmeras corporais diminui não apenas o número de 
episódios letais,  como também o número de reclamações dos 
cidadãos,  potencialmente  contribuindo  para  a  ampliação  da 
legitimidade  das  forças  do  Estado  (Ariel,  Barak,  William  A. 
Farrar,  and Alex Sutherland.  "The effect  of  police body-worn 
cameras  on  use  of  force  and  citizens  complaints  against  the 
police:  A randomized  controlled  trial."  Journal  of  quantitative  
criminology v. 31, n. 3, 2015).

Não fosse  a  utilidade e  o  valor  intrínseco da  utilização 
desse tipo de equipamento, é preciso ter em conta que, sem a 
estrutura  mínima  para  a  realização  das  perícias,  sem  uma 
equipe  independente  e  organizada  no  âmbito  do  Ministério 
Público, a apuração dos incidentes acaba sendo feita, não raro, a 
partir  apenas de depoimentos,  o que nem de longe atende à 
exigência do Protocolo de Minnesota. Noutras palavras, sem o 
deferimento  do  pedido,  que,  de  resto,  já  está  previsto  na 
própria  lei  estadual,  dificilmente  se  conseguirá  dar 
cumprimento à  decisão do Tribunal,  que obrigou o Estado a 
realizar  as  perícias  nos  locais  em  que  ocorrerem  incidentes 
letais.

Ademais,  ante  a  insuficiência  de  informações  sobre  os 
locais em que os mandados devem ser cumpridos ou sobre as 
justificativas  para  a  realização  de  operações  em  casos 
excepcionais,  a rastreabilidade das viaturas,  assim como a de 
seus  agentes,  é  medida  que  atende  o  dever  inerente  de 
prestação de contas.

Ante o exposto, acolho o pedido constante do item j do 
pedido cautelar da petição inicial, para determinar que o Estado 
do Rio de Janeiro, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, instale equipamentos de GPS e sistemas de gravação de 
áudio e vídeo nas viaturas policiais e nas fardas dos agentes de 
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segurança,  com  o  posterior  armazenamento  digital  dos 
respectivos arquivos.”

A  fundamentação  foi  expressamente  acolhida  pela  expressiva 
maioria do Tribunal, em 03.02.2022. 

A decisão que determina a apresentação de um cronograma limita-se 
a  exigir,  como  não  poderia  deixar  de  ser,  o  cumprimento  da  decisão 
colegiada. Desse modo, inexistindo previsão legal de recurso da decisão 
do Tribunal (art. 12 da Lei 9.882, de 1999), não há como se conhecer do 
pedido de reconsideração ou mesmo de eventual agravo regimental.

Sem embargo, porque o Estado do Rio de Janeiro trouxe questões 
relevantes do ponto de vista técnico, é preciso enfrentá-las à luz do que se 
passou nas audiências realizadas pela CESAL.

Em primeiro lugar, é preciso distinguir as atividades policiais cujo 
desempenho  pode  ser  negativamente  afetado  pelo  uso  de  câmeras 
corporais das unidades de polícia. 

Atividades de inteligência, tais como o reconhecimento avançado e o 
recrutamento  operacional,  a  infiltração  de  agentes,  a  coleta  de 
informações  com  testemunhas  que  podem  ter  a  vida  ameaçada  são 
exemplos de atuações que podem dispensar o uso das câmeras corporais, 
seja para proteger o agente do Estado, seja para proteger os moradores 
das comunidades.

Essas  atividades,  no entanto,  não coincidem necessariamente com 
todas  as  operações  realizadas  por  batalhões  ou  unidades  especiais  ou 
mesmo por todos os agentes que integram essas unidades.  Sempre que 
houver emprego de força não relacionado às atividades de inteligência 
devem os agentes do Estado portar as câmeras corporais.

Em segundo lugar,  é  justa  a  preocupação com equipamentos  que 
possam criar riscos à segurança dos policiais. De fato, em operações que 
exigem o elemento surpresa são inadequados dispositivos que emitam 
luzes  ou sons,  assim como o são equipamentos  que impeçam a plena 
movimentação dos policiais.

Há, todavia, solução técnica para esses casos e é possível adquirir 
equipamentos especialmente adaptados para esse tipo de situação. Como 
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indicou o Cel. Robson Cabanas durante a audiência realizada no âmbito 
da CESAL, as forças especiais de outros países e do Estado de São Paulo 
têm previsão de ter equipamentos adaptados para esse tipo de situação.

Por fim, não se pode concluir que a utilização de câmeras tem por 
finalidade  apenas  melhorar  o  policiamento  comunitário  ou 
patrulhamento ordinário. A Lei fluminense que obrigou a instalação de 
câmeras tinha por evidente objetivo utilizar as câmeras para aumentar, 
por meio do controle,  a  percepção de legitimidade quando do uso da 
violência pelo Estado, segundo consta do próprio projeto legislativo que 
deu origem à Lei:

“As  polícias  desempenham  funções  essenciais  à 
manutenção  da ordem pública,  à  preservação das  liberdades 
individuais e dos direitos humanos. Caso aja mal, a polícia, por 
deter  o  monopólio  estatal  da  violência  legítima,  é  capaz  de 
causar danos graves e irreparáveis, como o espancamento e a 
tortura  de  investigados,  a  falsa  incriminação  e  o  homicídio 
disfarçado  de  ato  em  legítima  defesa.  Exemplos  de 
cometimento  de  abuso  de  poder  por  policiais  não  faltam. 
Ainda, a confiança da população nos policiais é extremamente 
tênue. Por esses motivos, as polícias devem, mais do que outras 
instituições públicas, ser submetidas a rígido controle.

A previsão constitucional da fiscalização da polícia não foi 
feita à toa. O risco de os policiais se utilizarem de suas armas e 
de  seu  poder  para  perpetrarem  abusos,  obterem  vantagens 
pessoais e intimidarem inimigos é o fundamento da norma. A 
autonomia dos órgãos públicos é desejável,  mas não pode se 
travestir  em  argumento  para  que  agentes  e  instituições  se 
escusem do controle.

Neste sentido, pelo acima exposto o presente Projeto de 
Lei  visa  criar  mais  um  mecanismo  de  controle  externo  da 
polícia, razão pela qual conclamamos todos os parlamentares a 
aprovarem o presente Projeto de Lei.”

Sendo esses os objetivos da Lei, é impossível imaginar que batalhões 
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ou unidades policiais inteiras possam ficar de fora de seu escopo. Noutras 
palavras, mesmo os policiais que integram as unidades do BOPE e do 
CORE devem utilizar as câmeras corporais.

Por  essa  razão,  mantenho  a  decisão  que  determinou  o 
estabelecimento  imediato  de  um  cronograma  para  que  todas  (sem 
exceção alguma) as unidades policiais do Estado do Rio de Janeiro (com 
prioridade para que realizem operações em favelas) adotem as câmeras 
corporais     e não conheço do agravo regimental.

O cronograma deve indicar  também a previsão de instalação das 
câmeras embarcadas e dos sistemas de GPS nas viaturas dos agentes de 
segurança,  em  número  suficiente  para  o  adequado  cumprimento  da 
ordem dada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.

No  prazo  de  30  (trinta)  dias,  deve  o  Estado  regulamentar as 
atividades  de  inteligência  que,  em  seu  entender,  à  luz  da  melhor 
evidência científica,  sejam incompatíveis  com a utilização das  câmeras 
corporais. 

Após esse prazo, e sem qualquer prejuízo para a eficácia imediata da 
decisão supra,  e  ouvido o  Partido requerente,  esta  Relatoria  designará 
perito para que, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei 9.882, de 1999, emita 
parecer sobre a questão, facultando-se as partes interessadas a indicação 
de assistente técnico.

Do  acesso  aos  arquivos  digitais  com  o  Ministério  Público  e  a 
Defensoria Pública

Muito embora o objetivo da lei  seja  o de ampliar  a percepção de 
legitimidade, a tecnologia, como bem alertou em audiência o Prof. Pedro 
Carvalho  Loureiro  de  Souza,  não  pode  sozinha  promover  essas 
mudanças. Para isso, segundo aponta a literatura especializada (LUM et 
al.,  2019,  Research on body-worn cameras:  what  we know,  what we need to  
know.  In:  Criminology  &  Public  Policy,  1-26),  é  preciso  melhorar  o 
treinamentos das forças, a supervisão e as investigações de desvio.

Nesse ponto, a interpretação segunda a qual o Decreto do Estado do 
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Rio de Janeiro que regulamentou o acesso às informações dos registros 
autoriza o compartilhamento dos arquivos apenas após a conclusão do 
processo  disciplinar  está  em descompasso  com o que foi  determinado 
pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.

É  que,  seguindo  as  regras  disciplinadas  pelas  Nações  Unidas, 
sempre que for utilizada a força, os agentes devem fazer um relatório a 
ser encaminhado imediatamente ao Ministério Público (princípio 22).

Além  disso,  o  acesso  à  Defensoria  é  também  indispensável, 
sobretudo considerando que a jurisprudência deste Tribunal é pacífica em 
reconhecer o seu poder de requisição. Nas palavras do Min. Alexandre de 
Moraes, “o poder de requisição constitui mecanismo fundamental para o 
desempenho  da  função  constitucional  da  Defensoria  Pública,  que 
prestigia o aperfeiçoamento do sistema democrático, a concretização dos 
direitos fundamentais de amplo acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) e de 
prestação de assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes 
(CF, art. 5º, LXXIV)” (ADI 4.346, julgada em 13.03.2023).

Por essa razão,  deve o Estado do Rio de Janeiro,  no prazo de 30 
dias,  a  contar  da  data  de  publicação  desta  decisão,  adotar  todas  as 
providências técnicas necessárias para garantir (i) o acesso nos casos em 
que há investigações em andamento; (ii) o envio imediato das mídias ao 
MPRJ; (iii) a regular disponibilização à DPERJ; (iv) e o efetivo acesso às 
vítimas da ocorrência e seus familiares, por meio de seus representantes 
legais.

Disposições finais

A fim de facilitar o acompanhamento desta e das demais decisões 
tomadas por este Tribunal, determino, por fim, que o Estado do Rio de 
Janeiro,  por  meio  de  sua  Procuradoria-Geral,  promova,  em  30  dias, 
também  a  contar  da  data  de  publicação  desta  decisão,  medidas  de 
transparência  ativa,  mantendo  em  seu  sítio  da  rede  mundial  de 
computadores as medidas tomadas para o cumprimento das deliberações 
colegiadas deste Supremo Tribunal Federal, assim como os documentos e 
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demais atos administrativos que digam respeito ao objeto desta arguição.
Publique-se. 
Brasília, 5 de junho de 2023.

Ministro EDSON FACHIN

Relator
Documento assinado digitalmente
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